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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIo DE PEDRINHAs
GABINETE DA PRETEITA

DECRETO N'209/2025

17 DE MARÇO DE 2025

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N" O2I2O25

Por meio do presente, a Exma. Sr. " prefeita
Manicipal promalga il Lei Complementar
Municipal n" 02/2025 e dtí ouíras pravidências
correlatas.

Considerando o teor do Ofício no. 0712025, passado pela Egrégia Càmara
Municipal de Vereadores, devidamente assinado pelo Verãador pràsidentã, o Sr. José
Aronadisson Gois do Nascimento, datado de 1410312025, e recebido em 14/03/2025, na
Prefeitura Municipal de Pedrinhas/SE, por meio de quem aquela Presidência informou que o
Poder Legislativo aprovou o Projeto de Lei Complementar no OZ\1Z0ZS, r"* qruiqr..
rnodificação.

Considerando a inexistência de aposição de veto;

Considerando o que dispõe o art. § 1o, e seguintes, da Lei Orgânica Municipal
de Pedrinhas;

Considerando, por fitn, que o processo de formação das leis exige que haja a
Sanção formal por parte do Executivo,

RESOLVE a Prefeita Municipal de Pedrinhas, no Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições Legais e Constitucionais:

Art- lo - Promulgar a Lei Complementar n".AZDOZÍ. a qual resulta do projeto
de Lei Complementar no. 0212025, na Íbrma que se encontra redigida em anexo, para que
produzatodos os seusjurídicos e legais efeitos.

Art.2o - Revogam as disposições em conh.iírio.

Art. 3o - Registre-se e Publique-se na forma da Lei Orgânica Municipal.

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Pedrinhas,
Estado de Sergipe, em 17 de março de 2025.

FBANCECLEIDE LIMA
SANTOS

SOUZA:95822330525

Assinado de forma digítal por
FRANCECLEIDE LIMA SANTOS
SOUzA:95822330525
Dados: 2025.03.1 7 1 5:41:28 -03'00'

FRANCECLEIDE LIMA SANTOS SOUZA

Prefeita Municipal

PRAÇA HERIBALDO ALVES GOES, 08 _ CENTRO * CEP 49350-OOO - PEDRINHAS /SERGIPE
CNPJ I 3.098.73 6 I 000 | -9 6 email : sal) ilrcrolii,psdúüs§!.SovJr

Fone: (79) 3648-1210


